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Artigo 2º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 
o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor do Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais - 
CNPEM, do imóvel descrito no artigo 1º deste decreto.

§ 1° - O imóvel referido no “caput” deste artigo, destinar-
se-á à instalação do Laboratório de Pesquisa em Energia e 
Materiais ou de outros serviços públicos, nos termos da redação 
do Decreto nº 58.821, de 28 de dezembro de 2012.

§ 2° - A permissão de uso de que trata este artigo, será 
efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade compe-
tente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar as 
condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de dezembro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação

Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de dezembro de 2014.

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 18-12-
2014
No processo SS-5362-2007 (CC-141596-2014) c/ aps. 

SS-1852-2012 (CC-141602-2014) + SS-973-2013 (CC-141604-
2014) + SS-2391-2011 (CC-141609-2014), sobre ressarcimento 
de débito: “Diante dos elementos de instrução constantes dos 
autos, notadamente da manifestação do Secretário da Saúde 
e do parecer 1173-2014 da AJG, autorizo que o ressarcimento 
do débito da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Suzano, decorrente do descumprimento do Termo de Aditamento 
12-2011, referente ao Convênio SUS-SP 932-2007 celebrado em 
28-12-2007, faça-se parceladamente, nos moldes propostos, 
observadas, entretanto, as normas legais e regulamentares per-
tinentes e as recomendações assinaladas no aludido parecer.”

No processo SE-3.903-13 (CC-158.973-13), sobre ressar-
cimento do débito: “À vista dos elementos de instrução cons-
tantes dos autos, notadamente da representação do Secretário 
da Educação e do Parecer 1170-14, da AJG, autorizo que o 
ressarcimento do débito do Município de Itapirapuã Paulista 
para com o Estado de São Paulo, decorrente do descumprimento 
parcial do Termo de Aditamento ao Convênio celebrado em 
1°-7-2011, faça-se em 36 parcelas, nos moldes propostos, obser-
vadas as normas legais e regulamentares atinentes à espécie 
e as recomendações assinaladas no pronunciamento do órgão 
jurídico-consultivo.”

No processo SE-256-2014 (CC-93883-2014), sobre ressar-
cimento do débito: “À vista dos elementos de instrução cons-
tantes dos autos, em especial da representação do Secretário 
da Educação e do parecer 1171-2014, da AJG, autorizo que o 
ressarcimento do débito do Município de Santa Rita do Passa 
Quatro para com o Estado, decorrente do descumprimento 
parcial de convênio celebrado em 15-7-2011, faça-se parcela-
damente, nos moldes propostos, observadas as normas legais e 
regulamentares atinentes à espécie e as recomendações assina-
ladas no referido pronunciamento do órgão jurídico-consultivo.”

No processo SE-279-2014 (CC-160838-2014), sobre ressar-
cimento de débito: “Diante dos elementos de instrução cons-
tantes dos autos, destacando-se a representação do Secretário 
da Educação e o parecer 1172-2014, da AJG, autorizo que o 
ressarcimento do débito do Município de Euclides da Cunha 
Paulista para com o Estado, decorrente do descumprimento 
parcial do 1º e 2º Termos de Aditamento ao Convênio celebrado 
em 1º-7-2011, faça-se parceladamente, nos termos propostos, 
observadas as normas legais e regulamentares atinentes à espé-
cie e as recomendações assinaladas no referido pronunciamento 
do órgão jurídico-consultivo.”

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução CC-95, de 17-12-2014

Dispõe sobre a prorrogação de afastamento de 
servidores da Administração Direta e Autárquica 
do Estado, e dá providências correlatas

O Secretário-Chefe da Casa Civil, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Artigo 1º - Ficam prorrogados, até 31-1-2015, os afasta-
mentos de servidores da Administração Direta e das Autarquias 
do Estado, requisitados pelo Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo, com fundamento nos incs. XIII e XIV, do art. 30, da LF 
4.737-65, autorizados até 31-12-2014.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Publicado novamente por ter saído com incorreções)

 SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
 Retificação do D.O. de 5-12-2014
No Extrato de Contrato com a Imprensa Oficial do Estado 

S.A. - Imesp
Processo CC 66.131/2014
Onde se lê:
- Contrato 02/2014
Leia-se:
- Contrato 03/2014

 CASA MILITAR
 Despachos do Ordenador de Pagamento, 
de 18-12-2014
Acolhendo, as justificativas exaradas nos respectivos 

processos da UGE 280106, que demonstraram a satisfação do 
requisito de relevante razão de interesse público, em conformi-
dade com a parte final do art. 5º da LF 8.666-93, para fundamen-
tar o pagamento, independentemente da Ordem Cronológica, da 
despesa, já efetuada através do Sistema Eletrônico de Compras 
(BEC), a seguir indicada.

DATA DE VENCIMENTO NÚMERO PD  VALOR R$

30-12-14 2014PD02613 284,26
30-12-14 2014PD02614 3.076,00
30-12-14 2014PD02615 112,00
30-12-14 2014PD02616 878,00
30-12-14 2014PD02617 1.368,38
30-12-14 2014PD02618 399,00
30-12-14 2014PD02619 4.500,00
30-12-14 2014PD02620 450,00

14.421.3813.6139 GESTÃO HUMANA
 E SEGURA DA CUST ÓDIA   2.165.687,00
  1 3 2.165.687,00
14.421.3813.6141 PROV. SERVIÇOS
 NECESSIDADES MATERIAIS B   2.575.099,00
  1 3 2.575.099,00
14.421.3813.6167 CONSERVAÇÃO MANUT.
 REPAROS DAS UNID. PRI   1.129.512,00
  1 3 932.972,00
  1 4 196.540,00
 T O T A L   7.399.160,00
38008 COORDENADORIA DE SAÚDE
 DO SISTEMA PENITENCIÁRIO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  115.538,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P.JURÍDI
 CA 1  145.839,00
 T O T A L 1  261.377,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3813.6167 CONSERVAÇÃO MANUT.
 REPAROS DAS UNID. PRI   261.377,00
  1 3 261.377,00
 T O T A L   261.377,00
38009 COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO
 SOCIAL E CIDADANIA
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  625,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  165.492,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  208.082,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE
 TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 1  34.639,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA,
 VIGILÂNCIA E OUTROS- P. JURÍDICA 1  82.684,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  2.208.319,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  14.273,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  11.724,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  20.304,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  458.154,00
 T O T A L 1  3.204.296,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3813.6146 SUPORTE ADMINISTRATIVO
 E FORMAÇÃO DO S   274.006,00
  1 3 274.006,00
14.421.3813.6140 ASSISTÊNCIA
 AO EGRESSO E À FAMÍLIA   374.558,00
  1 3 374.558,00
14.421.3813.6144 PROVISÃO POSTOS TRABALHO
 P/ CUSTODIADO   192.729,00 
  1 3 192.729,00
14.421.3813.6147 PROMOÇÃO DE MEDIDAS
 ALTERNATIVAS À PRI   1.964.845,00
  1 3 1.506.691,00
  1 4 458.154,00
14.421.3813.6166 PROMOÇÃO REINTEGRAÇÃO
 SOCIAL CUSTODIAD   398.158,00
  1 3 398.158,00
 T O T A L   3.204.296,00
38045 FUND.PROF.DR.MANOEL
 PEDRO PIMENTEL-FUNAP
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 1  26.815,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE
 TERCEIROS- P. JURÍDICA 1  98.720,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  616.764,00
 T O T A L 1  742.299,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3813.6146 SUPORTE ADMINISTRATIVO
 E FORMAÇÃO DO S   304.868,00
  1 4 304.868,00
14.421.3813.6143 FORMAÇÃO EDUCACIONAL
 PROFISSIONAL CUST   107.116,00
  1 3 107.116,00
14.421.3813.6144 PROVISÃO POSTOS
 TRABALHO P/ CUSTODIADO   330.315,00
  1 3 18.419,00
  1 4 311.896,00
 T O T A L   742.299,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 1 7.615.872,00
 DEZEMBRO   7.615.872,00
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND.
 SÓCIO-EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
 T O T A L 1 1 90.800.000,00
 DEZEMBRO   90.800.000,00
 T O T A L G E R A L   98.415.872,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 PENITENCIÁRIA
 T O T A L 1 3 67.458.359,00
 DEZEMBRO   67.458.359,00
 T O T A L 1 4 22.599.342,00
 DEZEMBRO   22.599.342,00
38045 FUND.PROF. DR.MANOEL
 PEDRO PIMENTEL-FUNAP
 T O T A L 1 3 125.535,00
 DEZEMBRO   125.535,00
 T O T A L 1 4 616.764,00
 DEZEMBRO   616.764,00
 T O T A L G E R A L   90.800.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 90.800.000,00 90.800.000,00 0,00
TOTAL GERAL    90.800.000,00 90.800.000,00 0,00

 DECRETO Nº 61.002, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014

Destina à Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação a 
administração do imóvel que especifica, localizado 
no Município de Campinas e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica destinada à Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, a administração do 
imóvel localizado na Rua Giusepina Vianelli di Nápoli, Distrito 
de Barão Geraldo, Município de Campinas, cujo terreno mede 
150.014,88m2 (cento e cinquenta mil, quatorze metros quadra-
dos e oitenta e oito decímetros quadrados), conforme identifi-
cado nos autos do processo SDECTI-757/2012 (CC-145.445/12).

14.421.3813.6139 GESTÃO HUMANA
 E SEGURA DA CUSTÓDIA   2.113.008,00
  1 3 2.113.008,00
14.421.3813.6141 PROV. SERVIÇOS
 NECESSIDADES MATERIAIS B   4.674.882,00
  1 3 4.674.882,00
14.421.3813.6167 CONSERVAÇÃO MANUT.
 REPAROS DAS UNID. PRI   3.122.095,00
  1 3 3.113.280,00
  1 4 8.815,00
 T O T A L   10.867.437,00
38004 COORD. DE UNIDADES
 PRISIONAIS DA REGIÃO DO V.PARAÍBA E LITORAL
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  303.413,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  5.278.030,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  5.792,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  2.238.273,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  7.172.641,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  1.542,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  32.708,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  100,00
 T O T A L 1  15.032.499,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3813.6146 SUPORTE ADMINISTRATIVO
 E FORMAÇÃO DO S   755.230,00
  1 3 755.230,00
14.302.3813.6142 PROVISÃO DE SERV.
 ATENÇÃO À SAÚDE CUSTO   61.804,00
  1 3 61.804,00
14.421.3813.6139 GESTÃO HUMANA E SEGURA
 DA CUSTÓDIA   2.536.392,00
  1 3 2.536.392,00
14.421.3813.6141 PROV. SERVIÇOS
 NECESSIDADES MATERIAIS B   11.433.938,00
  1 3 11.433.938,00
14.421.3813.6167 CONSERVAÇÃO MANUT.
 REPAROS DAS UNID. PRI   245.135,00
  1 3 212.327,00
  1 4 32.808,00
 T O T A L   15.032.499,00
38005 COORD. DE UNIDADES
 PRISIONAIS DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  835.661,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  5.681.490,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  142.385,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA,
 VIGILÂNCIA E OUTROS -P. JURÍDICA 1  3.179,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  1.958.769,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  860,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  2.190.177,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  3.393,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  1.946.499,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  87.502,00
 T O T A L 1  12.849.915,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3813.6146 SUPORTE ADMINISTRATIVO
 E FORMAÇÃO DOS   1.387.186,00
  1 3 1.387.186,00
14.302.3813.6142 PROVISÃO DE SERV.
 ATENÇÃO À SAÚDE CUSTO   54.598,00
  1 3 54.598,00
14.421.3813.6139 GESTÃO HUMANA E
 SEGURA DA CUSTÓDIA   3.571.522,00
  1 3 3.570.697,00
  1 4 825,00
14.421.3813.6141 PROV. SERVIÇOS
 NECESSIDADES MATERIAIS B   4.310.933,00
  1 3 4.310.933,00
14.421.3813.6167 CONSERVAÇÃO MANUT.
 REPAROS DAS UNID. PRI   3.525.676,00
  1 3 1.492.500,00
  1 4 2.033.176,00
 T O T A L   12.849.915,00
38006 COORD. DE UNIDADES
 PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  44.236,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  293.348,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  3.797.557,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  3.318,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P. JURÍDICA 1  1.410,00
3 3 90 39 OUTROS SERV.
 DE TERCEIROS- P. JURÍDICA 1  2.129.157,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  22.692,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  137.563,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  41.938,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  2.313.736,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  18.775,00
 T O T A L 1  8.803.730,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3813.6146 SUPORTE ADMINISTRATIVO
 E FORMAÇÃO DO S   723.116,00
  1 3 723.116,00
14.302.3813.6142 PROVISÃO DE SERV.
 ATENÇÃO À SAÚDE CUSTO   50.265,00
  1 3 50.265,00
14.421.3813.6139 GESTÃO HUMANA E
 SEGURA DA CUSTÓDIA   2.629.187,00
  1 3 2.622.603,00
  1 4 6.584,00
14.421.3813.6141 PROV. SERVIÇOS
 NECESSIDADES MATERIAIS B   1.321.075,00
  1 3 1.321.075,00
14.421.3813.6167 CONSERVAÇÃO MANUT.
 REPAROS DAS UNID. PRI   4.080.087,00
  1 3 1.754.160,00
  1 4 2.325.927,00
 T O T A L   8.803.730,00
38007 COORD. DE UNIDADES
 PRISIONAIS DA REGIÃO OESTE DO ESTADO
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  106.184,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  27.272,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  3.384.008,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  49.457,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 1  20.000,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA,
 VIGILÂNCIA E OUTROS- P. JURÍDICA 1  7.567,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  1.763.442,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  1.844.572,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  118,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  196.540,00
 T O T A L 1  7.399.160,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3813.6146 SUPORTE ADMINISTRATIVO
 E FORMAÇÃO DOS   1.430.769,00
  1 3 1.430.769,00
14.302.3813.6142 PROVISÃO DE SERV.
 ATENÇÃO À SAÚDE CUSTO   98.093,00
  1 3 98.093,00

 DECRETO Nº 61.001, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento da Seguridade Social em Diversos 
Órgãos da Administração Pública, visando ao 
atendimento de Despesas com Pessoal e Encargos 
Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 90.800.000,00 

(Noventa milhões, oitocentos mil reais), suplementar ao orça-
mento de Diversos Órgãos da Administração Pública, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 08 de dezembro de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de dezembro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de dezembro de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - FUNDES
3 1 91 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 1  7.615.872,00
 T O T A L 1  7.615.872,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.301.1729.5906 ATENÇÃO SAÚDE ADOLESC.
 CUMP. MEDIDA SOCI   7.615.872,00
  1 1 7.615.872,00
 T O T A L   7.615.872,00
17000 SEC. DA JUSTIÇA E
 DA DEFESA DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND.
 SÓCIO-EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  65.745.835,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  24.978.762,00
3 1 90 16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS
 - PESSOAL CIVIL 1  75.403,00
 T O T A L 1  90.800.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.301.1729.5906 ATENÇÃO SAÚDE ADOLESC.
 CUMP.MEDIDA SOCI   7.615.872,00
  1 1 7.615.872,00
12.243.1729.5905 ATENÇÃO EDUC.
 ADOLESC. MEDIDA SOCIOEDU   20.825.721,00
  1 1 20.825.721,00
14.122.1728.5904 GESTÃO DA FUNDAÇÃO CASA   7.289.154,00
  1 1 7.289.154,00
14.243.1729.5907 EXECUÇÃO CUMPRIMENTO
 MEDIDAS SOCIOEDUC   55.069.253,00
  1 1 55.069.253,00
 T O T A L   90.800.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITE
 NCIÁRIA
38001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA
 E SEDE
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  125.891,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  3.171.083,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  562.418,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 1  206.049,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA,
 VIGILÂNCIA E OUTROS- P. JURÍDICA 1  67.309,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  9.959.178,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  8.750,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  428,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  1.668,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  4.348.427,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  13.187.086,00
4 4 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1  1.000,00
 T O T A L 1  31.639.287,00
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
14.122.3813.6146 SUPORTE ADMINISTRATIVO
 E FORMAÇÃO DO S   11.594.600,00
  1 3 11.594.600,00
14.421.3813.2470 EXPANSÃO INFRAEST.
 CUSTÓDIA E REINTEGR   10.259.231,00
  1 4 10.259.231,00
14.421.3813.2504 PPP CONSTRUÇÃO/OPERAÇÃO
 COMPLEXOS PRIS   1.000,00
  1 4 1.000,00
14.421.3813.6139 GESTÃO HUMANA E SEGURA
 DA CUSTÓDIA   9.784.446,00
  1 3 2.508.164,00
  1 4 7.276.282,00
14.421.3813.6167 CONSERVAÇÃO MANUT.
 REPAROS DAS UNID. PRI   10,00
  1 3 10,00
 T O T A L   31.639.287,00
38003 COORD.DE UNIDADES PRISIONAIS
 DE SÃO PAULO E DA GRANDE SÃO PAULO
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  84.479,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  4.347.360,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  26.234,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS- P. JURÍDICA 1  1.143,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  4.812.542,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  1.584.923,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  1.941,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  8.815,00
 T O T A L 1  10.867.437,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3813.6146 SUPORTE ADMINISTRATIVO
 E FORMAÇÃO DO S   875.758,00
  1 3 875.758,00
14.302.3813.6142 PROVISÃO DE SERV.
 ATENÇÃO À SAÚDE CUSTO   81.694,00
  1 3 81.694,00


